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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Objeto 

Abertura de Registro de Preço para aquisição de ração para alimentação de caninos e 

equinos vítimas de maus tratos e/ou em situação de abandono, e que se encontram 

apreendidos temporariamente ou aguardando adoção.            

2. Prazo 

2.1. O prazo de vigência será de 12 meses a contar da data da assinatura do 

contrato. 

3. Justificativa 

3.1. É crescente o número de animais apreendidos por maus tratos, e também 

abandonados em via pública causando risco de acidentes de trânsito (equinos). 

Assim, muitos animais acabam sendo recolhidos pela municipalidade, 

demandando por alimentação. Sendo assim, se faz necessária a aquisição de 

ração para estes animais. 

4. Forma de Pagamento 

4.1. O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a demanda 

atendida, e m  até 60 dias após a liquidação da nota fiscal. 

5. Pesquisa de Mercado – Preço Máximo Aceitável 

5.1. Conforme pesquisa de mercado, os valores máximos unitários aceitáveis 

referentes a estes produtos estão relacionados abaixo: 

 
ESPECIFICAÇÃO VALOR MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

I – RAÇÃO EQUINA 12% DE PROTEÍNA – SACO DE 

40 KG 

R$  87,33 

II – RAÇÃO CANINA 18% DE PROTEÍNA – SACO DE 

20 KG 

R$  91,88 
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III – RAÇÃO CANINA PREMIUM 26% DE PROTEÍNA – 

SACO DE 15 KG 

R$ 225,63 

 

6. Prazo e Local de Entrega 

6.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos, quando solicitado,  

sem ônus, nos locais indicados pela Secretaria de Município da Causa Animal 

em até 15 dias após o recebimento da nota de empenho. 

 

Eventuais esclarecimentos poderão ser encaminhados para o endereço de 

email marcio.pinho@riogrande.rs.gov.br ou pelo fone 3233.7276 com Márcio 

Pinho. 

 

 

Rio Grande, 18 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Laura Machado  

       Secretária 


